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REQUERIMENTO

FUNDO ESPECIAL DOS PROFISSIONAIS DE SEGUROS

ANTES DE PREENCHER LEIA COM ATENÇÃO AS INFORMAÇÕES

Prestações de apoio socialSubsídio de Lar

1. Identificação do beneficiário

(continua no verso)

3. A preencher no caso de Prestação de Apoio Social

2. A preencher no caso de Subsídio de Lar

Nome do cônjuge ou equiparado

NOME DO(S) DESCENDENTE(S) A CARGO

Estado civil do beneficiário

N.º Identificação na Segurança Social

Se assinalou com o estado civil, indique:3

INSTITUIÇÃO QUE CONCEDE O ABONO DE FAMÍLIA
PARA CRIANÇAS E JOVENS

DATA DE
NASCIMENTO

(1 - Casado      2 - União de facto há mais de dois anos      3 - Solteiro, separado, divorciado ou viúvo)

Nome Completo

3.1. Identificação do requerente (se o pedido não for apresentado pelo beneficiário)

Situação do requerente: Pensionista de sobrevivência do beneficiário União de facto

Localidade

Morada

C. Postal

Telefone

3.2. Situação que determina o pedido

Data da verificação do facto

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERÃO OBJECTO DE REGISTO INFORMÁTICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANÇA SOCIAL.
PODERÁ CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMAÇÃO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECÇÃO.

AS FALSAS DECLARAÇÕES SÃO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI

Nome

Nº Identificação de
Segurança Social

Data de
Nascimento Telefone

DiaMêsAno
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4. Modo de pagamento

5. Certificação do requerente

Informações - Documentos a apresentar e local de entrega

3. A preencher no caso de Prestação de Apoio Social (continuação)

3.3. Composição e rendimentos do agregado familiar

NOME PARENTESCO
OUTROS RENDIMENTOS

ANUAIS
(COM CARÁCTER DE REGULARIDADE)

RENDIMENTO
MENSAL DE PENSÕES

(REFORMA, SOBREVIVÊNCIA E SOCIAL)

N.º IDENTIFICAÇÃO
DE SEG. SOCIAL

VENCIMENTO
ANUAL LÍQUIDO

TOTAL DOS RENDIMENTOS

Para ambas as prestações
Fotocópia do cartão de identificação de segurança social do beneficiário e dos elementos do agregado familiar, se estiverem inscritos
na segurança social ou,  na sua falta,  documento de identificação válido,  designadamente,  Bilhete de Identidade, certidão de registo
civil ou título de permanência/residência, no caso de estrangeiro
Fotocópia do cartão de identificação fiscal do beneficiário e dos elementos do agregado familiar, se o possuírem
Documento emitido pelo banco ou talão do Multibanco,  comprovativo do NIB,  no caso de pretender que o pagamento seja efectuado
por transferência bancária
Subsídio de Lar
Documento comprovativo do estado civil
Prestações de Apoio Social
Documentos  comprovativos de:  Situação de risco social invocada;  Despesas com a habitação;  Despesas efectuadas e que deram
lugar ao pedido; Rendimentos

Local de entrega
O Requerimento deve ser apresentado nos serviços da segurança social

As declarações prestadas correspondem à verdade e não omitem qualquer informação relevante.

Assinatura conforme documento de identificação civil válido

Os subsídios podem ser pagos por depósito em conta bancária, para o que deve indicar o Número de Identificação Bancária (NIB):

Na falta deste elemento ou indicação incorrecta, será utilizado outro meio de pagamento.

A preencher pelos serviços no caso de prestações de apoio social

Parecer Técnico:

Relatório do serviço social

Valor da capitação mensal = = =
R - H

F x 12 x 12

-

Duração da Prestação: de aValor da Prestação

Forma de pagamento: uma só vez Em prestações

O Técnico


